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CONTRATADO: 19  ACADEMIA DE GINASTICA LTDA  

CNPJ: 27.855.994/0001-84 

Endereço: AV TALHAMARES Nº 1740 

Bairro: VILA MARIANA  

Cidade: CÁCERES MT 

CEP: 78210408 

 

DATAS: 

Da Ratificação: 31/03/2026 

Da Contratação: 31/03/2026 

VALOR : R$ $ 17.000,00 (Um mil setecentos reais ) 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de cronometragem 

eletrônica, sistema de inscrições online e fornecimento de kits atleta, destinados à realização da 7ª 

Corrida Ciclística e 1ª Corrida de Rua, em comemoração ao 55º aniversário do Município de 

Figueirópolis d’Oeste/MT. 
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COMUNICAÇÃO INTERNA 

 

 

DE: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

PARA: AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

 

 

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS 

 

Solicito a Comissão Permanente de Licitações que tome as medidas cabíveis sobre a Contratação 

de empresa especializada para prestação de serviços de cronometragem eletrônica, sistema de 

inscrições online e fornecimento de kits atleta, destinados à realização da 7ª Corrida Ciclística e 

1ª Corrida de Rua, em comemoração ao 55º aniversário do Município de Figueirópolis 

d’Oeste/MT. 

Figueirópolis D’Oeste - MT, 20 de março de 2026 

 

 

 

 

 

 

__________________________________________ 

PAULO ALEXANDRE GONÇALVES 

Secretário Municipal de Cultura 
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JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

CRONOMETRAGEM, INSCRIÇÕES ONLINE E FORNECIMENTO DE KIT ATLETA 

 

7ª CORRIDA CICLÍSTICA E 1ª CORRIDA DE RUA EM COMEMORAÇÃO AO 55º 

ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE – MT. 

Em comemoração ao 55º aniversário do Município de Figueirópolis d’Oeste – MT, será realizada a 7ª 

Corrida Ciclística e a 1ª Corrida de Rua, evento esportivo que já se consolidou como tradição local e 

vem atraindo atletas de diversas regiões do Estado de Mato Grosso, promovendo a integração social, o 

incentivo à prática esportiva e a valorização do município. 

Para garantir a organização, a lisura, a eficiência e o sucesso do evento, torna-se imprescindível a 

contratação de empresa especializada em cronometragem profissional, sistema de inscrições online e 

fornecimento de kit atleta, contemplando numeração para bicicleta e peito, bem como camiseta 

específica para cada modalidade. 

Da Necessidade de Cronometragem Profissional 

 

A cronometragem é elemento essencial em competições esportivas, especialmente em provas ciclísticas 

e de corrida de rua, nas quais a precisão dos tempos é determinante para a classificação dos atletas. A 

contratação de empresa especializada assegura: 

 Precisão e confiabilidade: Utilização de tecnologias modernas, como chips eletrônicos e 

sistemas automatizados, garantindo registros exatos dos tempos e evitando erros humanos ou 

questionamentos quanto aos resultados; 

 Transparência e credibilidade: Divulgação de resultados em tempo real, proporcionando maior 

confiança aos participantes e ao público; 

 Relatórios técnicos detalhados: Emissão de relatórios contendo tempos individuais, parciais, 

médias de desempenho e demais informações relevantes, contribuindo para a organização e 

avaliação do evento. 
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Da Importância do Sistema de Inscrições Online 

A adoção de um sistema de inscrições online é fundamental para a gestão eficiente do evento, 

proporcionando: 

 Facilidade de acesso aos participantes: Possibilidade de inscrição de forma remota, a qualquer 

tempo e local, ampliando o alcance do evento e incentivando a participação de atletas de outras 

localidades; 

 Organização e segurança das informações: Centralização e gerenciamento adequado dos dados 

dos atletas, como categorias, contatos e histórico, otimizando a comunicação e o planejamento 

logístico; 

 Agilidade no controle e na execução do evento: Redução de filas, erros cadastrais e retrabalho, 

garantindo maior eficiência operacional. 

Do Fornecimento do Kit Atleta 

 

O kit atleta é parte essencial do evento, pois garante a identificação adequada dos participantes e 

contribui para a organização e padronização das provas. O fornecimento de numeração de bicicleta, 

número de peito e camisetas específicas por modalidade assegura maior controle, segurança e 

valorização do evento. 

Conclusão 

Diante do exposto, a contratação de empresa especializada em cronometragem profissional, sistema de 

inscrições online e fornecimento de kit atleta mostra-se necessária e indispensável para assegurar o 

profissionalismo, a transparência e o sucesso da 7ª Corrida Ciclística e 1ª Corrida de Rua do 55º 

Aniversário do Município de Figueirópolis d’Oeste – MT. 

A medida contribui diretamente para a qualidade da organização, a satisfação dos participantes e o 

fortalecimento do evento no calendário esportivo regional, justificando, portanto, a contratação por 

dispensa, nos termos da legislação vigente. 

Figueirópolis D’Oeste 20 de março de 2026 

 

Paulo Alexandre Gonçalves  

Secretário Municipal de Cultura 
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COMUNICAÇÃO INTERNA 

 

 

DE: Agente de Contratação/Pregoeiro 

Lear Teixeira 

PARA: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de cronometragem 

eletrônica, sistema de inscrições online e fornecimento de kits atleta, destinados à realização da 

7ª Corrida Ciclística e 1ª Corrida de Rua, em comemoração ao 55º aniversário do Município de 

Figueirópolis d’Oeste/MT. 

Solicitamos ao Departamento de Contabilidade fornecer-nos informações quanto à 

disponibilidade de recurso orçamentário para a Comissão Permanente de Licitação, para 

realização dos serviços, na Secretaria Municipal de Cultura, no valor de R$ 22.823,75 (vinte e 

dois mil, oitocentos e vinte e três reais e setenta e cinco centavos). 

   

 Figueirópolis D’Oeste - MT, 23 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

__________________________________________ 

Lear Teixeira 

Pregoeiro/Agente de Contratação 

 

 

 

 

 

mailto:prefigue@figueiropolisdoeste.mt.gov.br


ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE 

Rua santa Catarina, 146 –CEP 78290-000 – Figueirópolis D’Oeste – MT 

Telefone: +55 (65) 3235-1595 – Fax +55 (65) 3235-1586 | prefigue@figueiropolisdoeste.mt.gov.br 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de cronometragem eletrônica, 

sistema de inscrições online e fornecimento de kits atleta, destinados à realização da 7ª Corrida 

Ciclística e 1ª Corrida de Rua, em comemoração ao 55º aniversário do Município de 

Figueirópolis d’Oeste/MT. 

Item Descrição  Qtd Valor 

Unitário 

Valor Total 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS, DE 

FORMA INTEGRADA, COMPREENDENDO A 

ORGANIZAÇÃO, OPERACIONALIZAÇÃO E 

EXECUÇÃO DE EVENTO ESPORTIVO, COM 

FORNECIMENTO DE CRONOMETRAGEM 

ELETRÔNICA OFICIAL, SEGURO INDIVIDUAL PARA 

ATLETAS PARTICIPANTES, KITS DE IDENTIFICAÇÃO 

VISUAL DOS COMPETIDORES, INFRAESTRUTURA 

TECNOLÓGICA PARA CONTROLE E 

GERENCIAMENTO DO EVENTO, ALÉM DE SISTEMA 

DE INSCRIÇÕES ONLINE, PARA A REALIZAÇÃO DE 

COMPETIÇÃO ESPORTIVA NAS MODALIDADES DE 

CICLISMO E CORRIDA DE RUA, PARA ATENDER À 

PROGRAMAÇÃO COMEMORATIVA DO 55º 

ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE FIGUEIRÓPOLIS 

D’OESTE/MT, A SER REALIZADA EM 1º DE MAIO DE 

2026. 

1 UN R$ 22.823,75 R$ 22.823,75 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação fundamenta-se no Estudo Técnico Preliminar, o qual evidenciou a 

necessidade de assegurar a adequada organização do evento esportivo, contemplando 

mecanismos que garantam o controle eficiente das inscrições, a precisão na apuração dos 

resultados e a padronização, bem como a correta identificação dos participantes. Nesse contexto, 

a solução proposta visa atender às demandas operacionais do evento com qualidade e 

confiabilidade, contribuindo para sua regular execução e para a transparência perante os 

participantes e a Administração Pública. 

A contratação será realizada por meio de dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, inciso 

II da Lei nº 14.133/2021, em razão do valor estimado da contratação, observados os limites legais 

e demais requisitos aplicáveis. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

A solução compreende a execução integrada dos seguintes serviços: 

3.1 Sistema de inscrições online 

 Plataforma digital acessível via internet 

 Formulário de cadastro dos atletas 

 Emissão de comprovante de inscrição 
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 Controle de inscritos por modalidade 

 Relatórios gerenciais 

3.2 Cronometragem eletrônica 

 Sistema com chip eletrônico (descartável ou reutilizável) ou tecnologia equivalente 

 Pórtico de largada/chegada 

 Apuração automática de tempo 

 Geração de ranking por categoria 

 Divulgação de resultados em tempo real ou pós-prova 

3.3 Fornecimento de kits atleta 

Cada kit deverá conter, no mínimo: 

 Número de peito 

 Camiseta personalizada do evento 

 Chip de cronometragem (quando aplicável) 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A contratada deverá: 

 Comprovar experiência em eventos esportivos similares 

 Possuir infraestrutura técnica compatível 

 Garantir funcionamento contínuo do sistema de inscrição 

 Assegurar precisão na cronometragem 

 Entregar os kits dentro do prazo estabelecido 

4.1 Requisitos legais 

 Regularidade fiscal e trabalhista 

 Cumprimento das normas de segurança e proteção de dados 

 CND Federal, CND Estadual, CND da sede do licitante, CND FGTS, CND trabalhista, 

Cartão CNPJ, Alvará de funcionamento atualizado, Cópia dos documentos pessoais do 

representante da empresa/instituição, com endereço completo, nº de celular e e-mail, 

Atestado de Capacidade Tecnica. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

A execução do objeto dar-se-á de forma sequencial e coordenada, iniciando-se com a implantação 

do sistema de inscrições online, seguido da abertura e gestão das inscrições dos participantes ao 

longo do período definido pela Administração. Na sequência, serão realizadas as atividades de 
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preparação e entrega dos kits atleta, observando-se os prazos estabelecidos para garantir a 

adequada organização do evento. No dia da realização das provas, caberá à contratada a execução 

dos serviços de cronometragem eletrônica, assegurando a correta captação dos tempos dos 

participantes. Por fim, deverá ser realizada a apuração e a divulgação dos resultados, de forma 

clara, precisa e tempestiva. 

O prazo de execução observará o cronograma do evento, a ser previamente definido pela 

Administração, abrangendo todas as etapas necessárias desde a preparação até a conclusão dos 

serviços. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

A gestão e fiscalização do contrato será realizada por servidor designado, que deverá: 

 Acompanhar a execução dos serviços 

 Verificar a conformidade com o TR 

 Registrar ocorrências 

 Atestar o recebimento dos serviços 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado após a execução integral dos serviços contratados, compreendendo a 

devida entrega dos kits atleta, a realização do evento e a apresentação dos resultados finais de 

forma completa e consistente. A liberação do pagamento ficará condicionada ao atesto do fiscal 

do contrato, que deverá verificar e certificar o cumprimento de todas as obrigações assumidas 

pela contratada, em conformidade com as especificações estabelecidas.  

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

A seleção será realizada com base em: 

 Menor preço global, desde que atendidos todos os requisitos técnicos 

Será exigido: 

 Proposta compatível com o mercado 

 Documentação de habilitação mínima 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

A estimativa será definida mediante pesquisa de preços, conforme art. 23 da Lei nº 14.133/2021. 

O valor deverá respeitar o limite para dispensa de licitação previsto no art. 75, II. 
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes correrão por conta de dotação orçamentária própria do Município: 

Ficha: 282 

Unidade: 11 SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E COMUNICACAO 

Dotação: 13.392.0031.2000.0000 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas. 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 Executar os serviços conforme especificações 

 Cumprir prazos estabelecidos 

 Responsabilizar-se por falhas técnicas 

 Garantir qualidade dos materiais fornecidos 

 Disponibilizar suporte técnico durante o evento 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 Fornecer informações necessárias à execução 

 Definir cronograma do evento 

 Designar fiscal do contrato 

 Efetuar pagamento conforme condições estabelecidas 

13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

O descumprimento das obrigações poderá ensejar: 

 Advertência 

 Multa 

 Impedimento de contratar com a Administração 

Nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

14. SUSTENTABILIDADE 

Sempre que possível, deverão ser adotadas práticas sustentáveis, como: 

 Redução de materiais descartáveis 

 Utilização de insumos recicláveis 

 Destinação adequada de resíduos 
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15. VIGÊNCIA 

A vigência do contrato será limitada ao período necessário para execução do objeto, incluindo: 

 Preparação 

 Execução do evento 

 Entrega dos resultados 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS 

Os serviços objeto deste Termo de Referência deverão ser executados com total qualidade e 

eficiência, atendendo integralmente às especificações e prazos estabelecidos. Eventuais situações 

não previstas neste documento serão resolvidas de acordo com a legislação vigente, garantindo 

a legalidade e a conformidade da execução. Integram este Termo de Referência o Estudo Técnico 

Preliminar e todos os demais documentos que compõem o processo administrativo, servindo 

como referência e base para a contratação e fiscalização do objeto.  

 

Figueirópolis d´Oeste-MT, 20 de março de 2026 

 

 

__________________________________________________ 

Amanda Antunes Pereira de Souza 

Gerencia de Cultura e Turismo 
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COMUNICAÇÃO INTERNA 

 

Do:     GABINETE DO PREFEITO 

Para: Agente de Contratação 

A/c: Sr Lear Teixeira 

 

 

Autorizo a Comissão Permanente de Licitação à abertura de procedimento licitatório nos termos 

do Art. 75, Inciso II da Lei Federal Nº. 14.133, de 01 de abril de 2021, conforme solicitação da 

Secretaria supracitada. 

 

Figueirópolis D’Oeste - MT, 23 de março de 2026. 

 

 

 

__________________________________________ 

ADEMIR FELICIO GARCIA 

Prefeito Municipal 
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COMUNICAÇÃO INTERNA 

 

 

DO: Agente de Contratação – Lear Teixeira 

PARA: Rosangela Ferreira de Matos  

  Procuradora Jurídico Municipal 

 

REF. A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 019/2026. 

 

 

Sra. Procuradora Jurídico: 

Considerando as exigências do parágrafo único do art. 53 da Lei 14.133/2021, remetemos a Vª. 

Srª. o edital e anexos da Dispensa supracitada para que emita parecer jurídico sobre a indicação 

de contratação direta, por DISPENSA DE LICITAÇÃO, com base no art. 75, inciso II da Lei 

14.133/21 e suas alterações, tendo em vista que se trata de contratação de grande relevância aos 

serviços público essenciais.     

Sem mais, colocamo-nos a disposição para esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

 

Figueirópolis D’Oeste - MT, 24 de março de 2026. 

 

 

__________________________________________ 

Lear Teixeira 

Agente de Contratação/Pregoeiro 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/2026. 

   

Prefeitura Municipal de Figueirópolis D’Oeste – MT 

Processo Administrativo nº 029/2026. 

Dispensa de Licitação Nº 019/2026. 

 

A Prefeitura Municipal de Figueirópolis D’Oeste-MT, atendendo ao disposto no art. 75, Inciso II, 

da Lei nº 14.133/2021 (nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), torna público que 

pretende realizar a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

cronometragem eletrônica, sistema de inscrições online e fornecimento de kits atleta, destinados 

à realização da 7ª Corrida Ciclística e 1ª Corrida de Rua, em comemoração ao 55º aniversário do 

Município de Figueirópolis d’Oeste/MT, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no termo de referência: 

 

Eventuais interessados poderão apresentar propostas de preço adicionais no prazo de até 

03 (três) dias úteis, isto é, oportunidade em que a Prefeitura escolherá a mais vantajosa. 
Colocando-nos à inteira disposição para esclarecer o que se fizer necessário, informamos que o 

nosso telefone para contato é Fone: (65) 3235-1586 e o e-mail; 

licitacoes@figueiropolisdoeste.mt.gov.br, para onde devem ser enviadas a PROPOSTA de preços 

de condições, podendo também ser entregue pessoalmente na sede do Poder Executivo, de 

segunda-feira a sexta-feira, horário de 07:00h as 11:00h e das 13:00h as 17:00h.  

Importante solicitar que a referida empresa encaminhe, juntamente com sua proposta, todos os 

documentos necessários especificados no TR anexo, vez que a instrução do procedimento dar-se-

á, por Dispensa de licitação, se houver fundamentos fático-legais para tal. 

Sendo possível, que justifique o preço ofertado, utilizando como parâmetros preços já praticados 

para objeto de mesma natureza ou similares.  

 

Desde já agradecemos a atenção. 

 

Figueirópolis D’Oeste – MT, 26 de março de 2026.  

 

 

Lear Teixeira 

Agente de Contratação 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:prefigue@figueiropolisdoeste.mt.gov.br


 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS 
D’OESTE 

 

Rua santa Catarina, 146 –CEP 78290-000 – Figueirópolis D’Oeste – MT  
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ATA DE JULGAMENTO  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2026 

 

 

Solicitante: Secretaria de Cultura. 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

cronometragem eletrônica, sistema de inscrições online e fornecimento de kits atleta, 

destinados à realização da 7ª Corrida Ciclística e 1ª Corrida de Rua, em comemoração ao 

55º aniversário do Município de Figueirópolis d’Oeste/MT. 

 

1 – Das razões de escolha dos fornecedores: 

 

Verificou-se que a Empresa I9 ACADEMIA DE GINASTICA LTDA, CNPJ: 

27.855.994/0001-84, apresentou proposta que estava abaixo dos valores estimados, 

conforme Termo de Referência, valores e itens abaixo: 

 
Item Descrição  Qtd Valor 

Unitário 

Valor Total 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS, DE 

FORMA INTEGRADA, COMPREENDENDO A 

ORGANIZAÇÃO, OPERACIONALIZAÇÃO E 

EXECUÇÃO DE EVENTO ESPORTIVO, COM 

FORNECIMENTO DE CRONOMETRAGEM 

ELETRÔNICA OFICIAL, SEGURO INDIVIDUAL PARA 

ATLETAS PARTICIPANTES, KITS DE IDENTIFICAÇÃO 

VISUAL DOS COMPETIDORES, INFRAESTRUTURA 

TECNOLÓGICA PARA CONTROLE E 

GERENCIAMENTO DO EVENTO, ALÉM DE SISTEMA 

DE INSCRIÇÕES ONLINE, PARA A REALIZAÇÃO DE 

COMPETIÇÃO ESPORTIVA NAS MODALIDADES DE 

CICLISMO E CORRIDA DE RUA, PARA ATENDER À 

PROGRAMAÇÃO COMEMORATIVA DO 55º 

ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE FIGUEIRÓPOLIS 

D’OESTE/MT, A SER REALIZADA EM 1º DE MAIO DE 

2026. 

1 UN R$ 17.000,00 R$ 17.000,00 

 

Certificamos, pois, neste momento que os fornecedores em questão apresentaram todos 

os documentos exigidos no procedimento visando as comprovações das suas habilitações 

e qualificações conforme acostados aos autos. 

 

Não foram constatadas condições impeditivas da contratação dos serviços em face de 

nenhum dos participantes. Também foi checado ausência de situações impeditivas que 

comprova sua capacidade de fornecimento.  
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Anote-se, ainda, que o processo de contratação direta atingiu o número mínimo de 

participantes exigidos em regulamento.  

 

Desse modo, fica declarado como vencedor da presente contratação direta por dispensa 

de licitação as empresas I9 ACADEMIA DE GINASTICA LTDA, notadamente quanto 

ao objeto acima vinculada a sua respectiva proposta.  

 

2 – Conclusões 

 

Assim, como preconiza o art. 75 da Lei 14.133/21, remeto os autos ao Excelentíssimo 

senhor Prefeito Municipal para que, ouvindo a assessoria jurídica se entender necessário, 

adjudique o objeto, homologue o procedimento, autorize a contratação ordene as 

publicações cabíveis na imprensa oficial, dentro do prazo legal, bem como adote demais 

medidas cabíveis necessárias, para que assim produza todos os seus efeitos previstos em 

Lei. 

 

 

Figueirópolis D’Oeste-MT, 31 de março de 2026. 

 

 

 

 

LEAR TEIXEIRA 

Agente de Contratação 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

 

Processo Administrativo nº 029/2026. 

Dispensa de Licitação Nº 019/2026. 

O Prefeito Municipal de Figueirópolis D’Oeste-MT, no uso de suas atribuições, em 

conformidade com o Inciso II, do Art. 75 da Lei 14.133/2021, vem através do presente, 

RATIFICAR e AUTORIZAR a execução do objeto do Processo Administrativo nº 

029/2026, de Dispensa de Licitação Nº 019/2026, nas conformidades do Art. 72, inciso 

VIII e parágrafo único da Lei 14.133/2021, DETERMINAR a publicação no Mural da 

Prefeitura Municipal e no Diário Oficial dos Municípios. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

cronometragem eletrônica, sistema de inscrições online e fornecimento de kits atleta, 

destinados à realização da 7ª Corrida Ciclística e 1ª Corrida de Rua, em comemoração ao 

55º aniversário do Município de Figueirópolis d’Oeste/MT. 

 

EMPRESA VENCEDORA: 

Empresa: I9 ACADEMIA DE GINASTICA LTDA, CNPJ: 27.855.994/0001-84, 

apresentou proposta que estava abaixo dos valores estimados, conforme Termo de 

Referência, valores e itens abaixo: 

 
Item Descrição  Qtd Valor Unitário Valor Total 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS, DE 

FORMA INTEGRADA, COMPREENDENDO A 

ORGANIZAÇÃO, OPERACIONALIZAÇÃO E 

EXECUÇÃO DE EVENTO ESPORTIVO, COM 

FORNECIMENTO DE CRONOMETRAGEM 

ELETRÔNICA OFICIAL, SEGURO INDIVIDUAL PARA 

ATLETAS PARTICIPANTES, KITS DE IDENTIFICAÇÃO 

VISUAL DOS COMPETIDORES, INFRAESTRUTURA 

TECNOLÓGICA PARA CONTROLE E 

GERENCIAMENTO DO EVENTO, ALÉM DE SISTEMA 

DE INSCRIÇÕES ONLINE, PARA A REALIZAÇÃO DE 

COMPETIÇÃO ESPORTIVA NAS MODALIDADES DE 

CICLISMO E CORRIDA DE RUA, PARA ATENDER À 

PROGRAMAÇÃO COMEMORATIVA DO 55º 

ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE FIGUEIRÓPOLIS 

D’OESTE/MT, A SER REALIZADA EM 1º DE MAIO DE 

2026. 

1 UN R$ 17.000,00 R$ 17.000,00 

Figueirópolis D’Oeste– MT, 31 de março de 2026.  

 

Ademir Felício Garcia 

Prefeito Municipal 
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RESULTADO DE LICITAÇÃO – DISPENSA Nº 019/2026. 

Processo Administrativo nº 029/2026 

A Prefeitura Municipal de Figueirópolis D’Oeste-MT, em conformidade com Art. 75, 

inciso II – da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público aos interessados 

o RESULTADO DA DISPENSA Nº 019/2026, que tem como objeto a Contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços de cronometragem eletrônica, sistema 

de inscrições online e fornecimento de kits atleta, destinados à realização da 7ª Corrida 

Ciclística e 1ª Corrida de Rua, em comemoração ao 55º aniversário do Município de 

Figueirópolis d’Oeste/MT. 

EMPRESA VENCEDORA: 

Verificou-se que a Empresa I9 ACADEMIA DE GINASTICA LTDA, CNPJ: 

27.855.994/0001-84, apresentou proposta que estava abaixo dos valores estimados, 

conforme Termo de Referência, valores e itens abaixo: 

Item Descrição  Qtd Valor 

Unitário 

Valor Total 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS, DE 

FORMA INTEGRADA, COMPREENDENDO A 

ORGANIZAÇÃO, OPERACIONALIZAÇÃO E 

EXECUÇÃO DE EVENTO ESPORTIVO, COM 

FORNECIMENTO DE CRONOMETRAGEM 

ELETRÔNICA OFICIAL, SEGURO INDIVIDUAL PARA 

ATLETAS PARTICIPANTES, KITS DE IDENTIFICAÇÃO 

VISUAL DOS COMPETIDORES, INFRAESTRUTURA 

TECNOLÓGICA PARA CONTROLE E 

GERENCIAMENTO DO EVENTO, ALÉM DE SISTEMA 

DE INSCRIÇÕES ONLINE, PARA A REALIZAÇÃO DE 

COMPETIÇÃO ESPORTIVA NAS MODALIDADES DE 

CICLISMO E CORRIDA DE RUA, PARA ATENDER À 

PROGRAMAÇÃO COMEMORATIVA DO 55º 

ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE FIGUEIRÓPOLIS 

D’OESTE/MT, A SER REALIZADA EM 1º DE MAIO DE 

2026. 

1 UN R$ 17.000,00 R$ 17.000,00 

 

Outras informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal, sito a Rua Santa 

Catarina, 146, Centro, Figueirópolis D’Oeste-MT – CEP – 78.290-000, Fone: (65) 3235-

1586, no horário das 07h:00 às 11h:00 e das 13h:00 as 17h:00, de segunda a sexta feira. 

Figueirópolis d’Oeste-MT, 31 de março de 2026. 

 

Lear Teixeira 

Agente de Contratação  
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